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INFORMAÇÃO NO ÂMBITO DOS PROCEDIMENTOS DE 

PREVENÇÃO, CONTROLO E VIGILÂNCIA DE INFEÇÃO PELO  

SARS-CoV-2 (COVID-19) 

- Dispensa de licenciamento de veículos utilizados no transporte de doentes -  

 

Ficam dispensados do licenciamento prévio, pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. 

P., previsto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 38/92, de 28 de março, na sua redação 

atual, os veículos utilizados no transporte de doentes, estando os mesmos autorizados a 

circular apenas com o certificado de vistoria de veículo previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 

31.º do Regulamento do Transporte de Doentes, aprovado pela Portaria n.º 260/2014, de 15 

de dezembro, na sua redação atual, até ao dia 31 de dezembro de 2021. 

 

Decreto-Lei n.º 106-A/2020 de 30 de dezembro 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/152639821/details/maximized  
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